
ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
GABINETE DO VEREADOR JOSEMIR SANTOS SILVA

I N D I C A Ç Ã O    Nº 38 /2023

INDICO   AO   EXECUTIVO   MUNICIPAL   NA

PESSOA   DO   EXCELENTÍSSIMO   SENHOR

PREFEITO  DARCI    JOSÉ    LERMEN,  QUE

ATRAVÉS DAS SECRETARIAS AFINS, INCLUA

A  VIABILIDADE  DA  CONSTRUÇÃO  DE  UM

PONTO  DE  MOTO  TÁXI  EM  FRENTE  AO

HOSPITAL  MUNICIPAL  NO  ÂMBITO  DO

MUNICÍPIO  DE  PARAUAPEBAS,  E  DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A  Câmara  Municipal  de  Vereadores  na  sua  função  de

assessoramento  e  eu,  membro  desta  casa,  no  exercício  regular  do

mandato a mim conferido, com fundamento no Art. 44, Inciso II da Lei

Orgânica  do Município  e  nos  Art.  199 a  201 do Regimento  Interno,

indico ao executivo municipal na pessoa do excelentíssimo senhor

Prefeito,  Darci  José  Lermen,  que através das Secretarias  Afins,

Inclua  em seu  Planejamento,  a  viabilidade  da  Construção  de  um

Ponto  de  Moto  Táxi  em  frente  ao  Hospital  Municipal,  no  âmbito  do

Município de Parauapebas  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Senhor Presidente, Senhoras 
Vereadoras, Senhores Vereadores,
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JUSTIFICATIVA

Esta  Indicação propõe  que  o  Executivo  Municipal  construa  um ponto
coberto para moto táxi, Localizado em frente ao Hospital Municipal na Cidade
Nova. 

"A construção desse abrigo para moto táxi, se faz necessário vez que a

moto é um transporte que não oferece nenhuma proteção aos condutores, eles

(os moto táxi) ficam sentados ao relento em cadeiras e bancos sob sol e chuva

enquanto aguardam passageiros".

A disponibilidade do serviço de moto táxi permite a população  chegar
aos  locais  de  mais  difíceis  acessos,  de  forma  mais  rápida  e  com  valores
acessíveis   à   comunidade.  Tal  medida  se  torna  extremamente  necessária
devido ao grande número de paraopebense que fazem o uso deste serviço no
centro de nossa cidade. 

Ressalta-se que a construção, seria para o ponto de moto táxi público que
fica em frente ao Hospital Municipal, nos mesmos moldes dos pontos de táxi
da praça, pois, atualmente, os moto taxistas do ponto em frente ao Hospital,
estão expostos ao sol  e chuvas,  sem um ponto adequado para exercer sua
atividade, e precisam de uma estrutura física  que  tenha  proteção  adequada,
banheiros,  assentos,  bebedouro  e  toda estrutura seguindo os padrões já
adotados no município.

Diante destes fatos expostos, e ciente da importância desta obra e do
compromisso desta administração com a população, requeiro a aprovação de
meus  nobres  pares  e  a  execução  da  referida  obra  por  parte  do  poder
executivo.

Parauapebas, 06 de Março de 2023.

____________________________________
        JOSEMIR SANTOS SILVA

 Vereador do PROS.
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